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PROJETO  Projeto de Intervenção Urbana – Setor Central 

REUNIÃO  26/04/2018 

Local: Escritório Técnico de Gestão Compartilhada - CONPRESP / CONDEPHATT / 
IPHAN - Rua Mauá, 51 - 3º andar – sala do Conselho – Luz (CONDEPHAT) 

  Horário: 10h00 

ATA ELABORADA: André Ramos 

PARTICIPANTES  
André Gonçalves dos Ramos São Paulo Urbanismo 

Eneida Heck São Paulo Urbanismo 

Joyce Reis São Paulo Urbanismo 

Katia Canova São Paulo Urbanismo 

Rita Cassia Gonçalves São Paulo Urbanismo 

Representantes do IPHAN Instituto do Patrimônio Histórico 

e Artístico Nacional - IPHAN 

Representantes do CONDEPHAAT Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e 

Turístico - CONDEPHAAT 

Representantes do CONPRESP  

Mariana de Souza Rolim 

Conselho Municipal de 

Preservação do Patrimônio 

Histórico, Cultural e Ambiental 

da Cidade de São Paulo - 

CONPRESP 

 

PAUTA Apresentação durante Oitiva do Diagnóstico de Patrimônio Histórico e Ambiental no 

âmbito da revisão da Operação Urbana Centro 
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1. ASSUNTOS IMPORTANTES da reunião:  
1.1. Apresentação aos representantes dos Conselhos Federal, Estadual e Municipal de 

preservação e patrimônio, IPHAN, CONDEPHAAT e CONPRESP.  

 
2. ASSUNTOS APROVADOS/DECIDIDOS na reunião:  

Após a apreciação dos representantes das respectivas instituições à apresentação, considerando 
que os bens tombados pelo órgão federal e estadual já são tombados pelo município, 
considerando que o município possuí um grande volume bens tombados na região analisada, 
considerando a articulação conselho municipal no âmbito da revisão da lei em questão, 
estabelece-se como interlocutor para as questões de patrimônio o órgão municipal CONPRESP, o 
qual avaliará a necessidade de análise e subordinação aos demais órgãos de tombamento sobre 
assuntos que os tangem, no âmbito da revisão da Operação Urbana Centro.  
 

3. PRÓXIMOS PASSOS: Listar os pontos a serem aprofundados  
3.1. Após a concepção do projeto urbanístico, a São Paulo Urbanismo procederá com nova 

consulta, em caso de necessidade, aos referidos órgãos de tombamento.  
 


